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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
LEI N" 6.617. DF. lZ DE DEZEMBRO DE 2.014 
Altera Anexos e artigos e indui iucisos a Lei Mlmicipal 
nº 6 .>66. de 11 de junho de 2.013, qt<• dispõe sobre a 
es1ruturação do Plano de classifical'ão de Cargos, 
Caneúas e Salários - PCCS, sobre o reenquadlamen10, 
sobre n reconfigurnçílo das cmTeiras, sobre a instinuç~o 
de jornadai especiais, inbrc a criaçiio de nova grade 
solai 1ul Jl'"ª os cargo' c1C11vos e cm comissiio: ,obre a 
c~l1nç,10 éc ndicioirnis, pmCulividadcs e L'fatific~çõc.1 

J'" serv1dorc> 11úblicos 111urnc1pais do 
JJEl'AHT/\MENTO Dtõ ÁGUA E ESGOTO DE 
llAURU- DAE, e d;; outras providências. 

O PRP.FEITO MUNICIPAi, DE BAURU, nos te1mos do nrt. 51 dn Lei Orgânica do Município de Bauru, faz saber que a Câmarn Mnnioipal 
apmvou e ele sanciona e 1>rnmulga a seglli11te lei. 

Ait.1° 

A11 4' 

Art. 5° 

Acrescenta o inci<u V ao an 16 da Lei Municipal n" 6.366, de 17 de junho de 2 OI\ com n scgllinte reda<;fio· 

"V - Para o G1upo Ocupacional "ASSISTENTE PROFISSIONAL" descrito no anexo IV desro lei. cursns de aperfeiçoamento cm sua 
ii1·ca de atuaç~o ou con·clata, cuja somatória da carga honl<ia seJn ih~ml 011 superior a 35 (tnnta e cinco) horas, garantem o avonç" 
de um '1ivel de vencimento, ate\ o lumte do llltimn mvel de vencimento da mesm~ cbsse" 

O mci"o IH du mt 20 da Lei Mrn1icipal nº ú 366, de 17 de Junho de .2.0 13, pma a ter scgumte rndnl';lo: 

«JlJ - Pnra o grupo ocupacional "ASSISTEl\'TE PROFJSSJONAL", cujo pré-reqrns110 pm·a illh'Tesso seja o Ensmo Fundamental 
Completo "(l\'R) 

Altera a redação do.< incisos II e Vl]) e acrescenta os incisos XXI, XXII e XXII/ ao a11. 49 da Lei Munlcipal nº G.3óó, de l 7 de jnnl10 de 
2 ~13. com·" seguir.te r<;d.1ç,10· 

. i\:t 49 

.. ) 

ll - 07 (sete) cargos de Agente Operacional de Serviços Gerais; 

1 ) 

VIJJ- 03 (1rõo) cmgos de Engenheiro: (NR) 

(.) 

XX!- 02 (dois) crugos de Operadm de Estação de Trata1ncnto de Esgoto; 

XXJI· 10 (de>) cargos de Fiscal de S1otemas Hidráulicos: 

XXIll- 03 (três) ca1·gos de Amailar de TopÓh'Tafo, 

XXIV- 05 (cinco) cargos de Mo(orista" 

.\ \'Jo:.\.ü Ili 

---. ·-------- ---~~ncos EFETIVO§. A SER~:M CRIADOS 

e~= DENOMINAÇÃO 

~er.1c10nal de Serviços Gerals 1 

QliANTITATJVO 

m 

--~,-;,,-lia-, -,,-,-,-,-ó;_fo_. ______ .. -··---------------·F--
Engcnhelro 03 

1 ) 

Fiscal de Sis1emas Htdráullcos 

(.) 

Motorista o; 

i 1 1 , _______ ----·--·------------------j----------
1 Upc1 ;irlor do l:staç,lo de l 'al11'11onto Jc Estmlo , ____ _ 
~;'.al-------·-----------------+-----,-,-----j 

O Anexo JV da Lei Mta11oipal n" ó 366, de 17 deJULlho de 2.013, pas•a a ter a segunnc redação: 



RefLeiLJ'6_6171l4 

Art, 6° 

ArL ?' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

AN~;xo IV 
QtJADRO DE CARGOS EFETIVOS POR GRUPO OCUPACIONAL 

GRUPO OCUPACIONA..L· OPERACIONAL 

Dl<:NOMINAÇÃO 

J\t'o:ile Opcro,·1onal de Serviços Gen11< 

Rs lim de T<>piigrnfo 

( .) 

Motorista 

(,_,) 

Operndor de Estação de Trarnmen10 de Esgoto 

Total 

GRUPO OCUPACIONAL· TÉC"l!CO 

DENOMI!\'AÇÃO 

( .. ) 

Fiscal de Sistemas H•dr<iulicos 

( ' 
To1'd 
~. 

GRUPO OCL'PACJONAL· SUPERIOR 

DENOM!i'iAÇÃO 

( .. ) 

Engeaheiro 

( .. ) 

Total 

O Anexo V da Lei Municipal n' 6 366, de 17 de junho de 2.013, passa a te1 a seguinte rodação· 

ANEXO V 

TOTAL 

52 

" 
°' 

'" 
;64 

TOTAL 

" 
137 

TOTAL 

00 

" 

QUADRO GERAL DE CARGOS EFETIVOS E RESPECTIVOS QUANTITATIVOS 

inE:"l'OMINAÇÃO 

Agente Opemcio1rnl de Servi<;os Gemi.< 

,,,) 

Auxihnr de Topógrofn 

.. ) 

Enge11he1ro 

.. ) 

Fiscal de Sistemas H1dráuhcos 

.. ) 

Motorisla 

... ) 

Ope1"dor de Estação de Traiamento de Esgoto 

.) 

Tütnl 

O /\ro~o VI'~" Lei Mtmtc•p.il 11' 6 .ir,r,, de 17 dcjunl10 d~ 1_QJ3, pa:<saa lera seguinte 1cdaçi10· 

ANEXO VI 
ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS 

TOTAL 

52 

"' -

00 

" 
., 

(4 

004 

( 

~ 

2 



Ref Leinº6.617114 

Art 8° 

Parágrafo único_ 

Art. 9' 

Pro1eto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CARGO EFETIVO; AGENTE DE HIDROMETRIA E MEDIÇÃO 
Cnrga hmá1ia senrnnal. 40 homs 
Descric~o Sllmitria do carrro: 

Localiz.ar imóveis, executar testes, reparo, aferição em equipamentos e instrumentos de medição: vistoriar instalações 
prediais e onentar em casos de vazamentos internos; •dentificar, registrar e notificar ligações inegulares; realizar inspeção 
visual nos htdrômotros e ensaios de firncionamento nos me<mos considerndos conformes nas bancadas de aferição de 
acordo com as especificações do respectivo hidrômetro ensaiado; elaborar laudos e documentação técnica; substituir 
hidrômetros reprovados em afeliçllo; conduzir veículos ou motocicletas do DAE até o local do serviço; desenvolver suas 
atividades em co11fonnidade com no1mas ' procedimentos técnicos, do q1ialidade ' segurança. Executar atividades 
correbrns sob orientaçllo superior 

Série de Classes Pró-requisitos 

CLASSE C Ensino Medlo Completo; 
Calteirn Nacmnal do Habilitação, categoria "AB" definitiva ' válida com 
autorização para cxeix:cr nnv1dade remunerada: 
Aprovação ''" Conc1mw Púhhco pnra ingiesso "° cargo do acordo com " cnlCrios estnbclccidos em edital. 

-------- ·-----------

CLASSE B Ensmo Técnico Completo ou Tecnólogo Completo ou Ensmo Superior Completo 

---· 

CLASSE A Tecnólogo Completo ou Ensi110 Superior Completo ou Pós-Graduação Lato Sensu 

Acrescento o A1t. 79 e Par<i~~afo únioo na Lei Municipal nº 6.366, de 17 de junho de 2 013, com a oeg.,inte redação. 

1 
1 

"Art 79 Para efi:ito de e11q11adlarnento dos servidores manvosjunto à Previd~ncia dos Servidores Pliblicos Municipais Efetivos de 
Bauru (FUNPREV). os cargosjli. extintos ficam assim enquadrados: 

'. Guarda: Gn1po A- Classe C; 

H. Al1ifice. Grnpo B - Classe C; 

Ili - Contínuo: Grnpo D - Classe C; 

<V· Copei,o: Gmpo B - Classo C: 

y. JacdiLJeicll G:·.,poll-ClasseC: 

~vfanobrndot: Gn.po ll - Clasoo C; 

Vll- .'iltpecvC:sor de Operação: Ornpo H - Classe C; 

VIII- Técnioo Opelacional: Gn1po H - Classe C. 

Para fins de enquadramento será considerado o cargo em qlle se deu a aposelltadona, mediante contagem de tempo de efetivo e~ercicio na 
cai1eira em refuido cargo, observado os cn!erios fixados nesta lei." 

Esta lei entrn em vigm na data de sua publicaçilo. 

BaLiru, 12 de dezembro de 2 014. 

LU 
SECRET 

1orcos 

Registrada no Departamento de Comltnicaçlío e Documentação da Prefeih1ra, na mesma data. 

Jh;~,.,,...,. l...:L'-"~ 
ANDRÉA MARIA LIBERA TO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

J 


